
 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 189, DE 24 DE AGOSTO DE 2017 

 
 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 27 
DE JULHO DE 2017, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar 
n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, 

propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática 

municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:   
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Denis Assis da Silva 
Vice-Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Deferir, a correção do zoneamento do solo no Condomínio Residencial San Simone, que se 
localiza no bairro São Simão, para ZR1-2 (zona residencial 1 – 2 pavimentos) em todo o seu 
perímetro. Conforme registrado em Ata na reunião do CDM de 24/08/2017. 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 189, DE 24 DE AGOSTO DE 2017 

 

 

 
 

 
 
 
 
 

 
Denis Assis da Silva 

Vice-Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal  
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 190, DE 24 DE AGOSTO DE 2017 
 

 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 27 
DE JULHO DE 2017, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar 
n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, 

propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática 

municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:   
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Denis Assis da Silva 
Vice-Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Deferir, que a largura viária da Rua Quintino Dal Pont, passa a ser de 15,00m em todo o seu 
trajeto. Conforme registrado em Ata na reunião do CDM de 24/08/2017. 
 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 191, DE 24 DE AGOSTO DE 2017 
 

 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 27 
DE JULHO DE 2017, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar 
n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, 

propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática 

municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:   
 
 

 
 
 
 
 

Denis Assis da Silva 
Vice-Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Deferir, que a largura viária da Rua José Martinho Teixeira, no bairro Vila Maria, passa a ser de 
20,00m em todo o seu trajeto a partir da Rodovia Narciso Dominguini, em direção à 
Penitenciária Sul até o limite municipal. Conforme registrado em Ata na reunião do CDM de 
24/08/2017. 
 
 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 192, DE 24 DE AGOSTO DE 2017 
 

 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 27 
DE JULHO DE 2017, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar 
n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, 

propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática 

municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:   
 
 

 
 
 
 
 

Denis Assis da Silva 
Vice-Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Deferir, que a largura viária da Rua Lourenço Zanette, passa a ser de 18,00m em todo o seu 
trajeto. Conforme registrado em Ata na reunião do CDM de 24/08/2017. 
 
 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 193, DE 24 DE AGOSTO DE 2017 
 

 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 27 
DE JULHO DE 2017, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar 
n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, 

propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática 

municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:   
 
 

 
 
 
 
 

Denis Assis da Silva 
Vice-Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Deferir, a solicitação do Processo Administrativo N° 498643, para a correção do zoneamento 
do solo de ZI-2 (zona industrial – 2) para ZM2-4 (zona mista 2 – 4 pavimentos) em duas áreas, 
respectivamente com lotes de 484,35m² e 558,61m², pertencentes a gleba localizada na 
Rodovia Sebastião Toledo dos Santos, matrícula nº 57.045. Conforme registrado em Ata na 
reunião do CDM de 24/08/2017. 
 
 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 194, DE 24 DE AGOSTO DE 2017 

 
 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 27 
DE JULHO DE 2017, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar 
n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, 

propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática 

municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:   
 
 

 
 
 
 

Denis Assis da Silva 
Vice-Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indeferir, a solicitação do Processo Administrativo N° 502347, quanto a correção do 
zoneamento do solo em três terrenos, matrícula nº 96.991, nº 96988 e nº 96.989, localizados 
na Rua Linha Três Ribeirões, no bairro Bosque do Repouso. Conforme registrado em Ata da 
reunião do Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM, na data de 24/08/2017. 
 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 195, DE 24 DE AGOSTO DE 2017 

 
 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 27 
DE JULHO DE 2017, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar 
n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, 

propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática 

municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:   
 
 

 
 
 
 
 
 

Denis Assis da Silva 
Vice-Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 

 
 
 
 
 

Deferir, a desnecessidade do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, constante do Processo 
Administrativo nº 499829, e sugere que: 1) Quando da aprovação definitiva do empreendimento 
deve ser cobrada da empresa uma declaração em que a mesma se comprometa, que na 
administração deste estacionamento, se utilize uma tecnologia para o acesso de veículos ao 
edifício sem a parada e/ou acúmulo em via pública.   2) Ao longo do passeio público da Rua 
Gonçalves Ledo e da Rua José Bonifácio sejam plantadas árvores e/ou palmeiras para que o 
passeio público defronte a este empreendimento seja alargado e urbanizado, com vegetação e 
equipamentos públicos para o bem-estar dos usuários, como: bancos, lixeiras e floreiras. 
Conforme registrado em Ata da reunião do Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM, na 
data de 24/08/2017. 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 
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RESOLUÇÃO Nº 196, DE 24 DE AGOSTO DE 2017 
 

 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 27 
DE JULHO DE 2017, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar 
n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, 

propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática 

municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:   
 
 

 
 
 
 
 
 

Denis Assis da Silva 
Vice-Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Deferir, a desnecessidade do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, constante do Processo 
Administrativo nº 502349, e sugere que: 1) Quando da aprovação definitiva do empreendimento 
deve ser executado um trevo alemão de acesso à via marginal da Rodovia Jorge Lacerda, para 
facilitar o acesso dos veículos que farão este trajeto diariamente. Conforme registrado em Ata 
da reunião do Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM, na data de 24/08/2017. 
 


